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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.
FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  QUE  AFASTAM  AS
DEMAIS  ALEGAÇÕES.  TENTATIVA DE  REDISCUSSÃO
DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

-  Na  esteira  da  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, a única contradição que enseja reparo em sede de
embargos  de  declaração  é  a  interna,  ou  seja,  a  que  se
verifica  entre  as  proposições  e  conclusões  do  próprio
julgado. Não sendo este o caso dos autos, os aclaratórios
devem ser rejeitados.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÕES  DE
CONTRADIÇÕES NO JULGADO NÃO EVIDENCIADAS. MERO
INCONFORMISMO  DA  PARTE  COM  OS  TERMOS  DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  1. (...) A única contradição que
enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna,
ou seja, aquela que se verifica entre as proposições e conclusões
do  próprio  julgado  (...).(STJ,  AgRg  no  Ag  995.460/SC,  Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008,
DJ 21.05.2008, p. 1).Hipótese que, contudo, inocorre no caso dos
autos.  2.  Os  embargos  de  declaração  prestam-se  a  sanear
contradição ou obscuridade contida nos termos da decisão ou,
ainda,  para  suprir  omissão  de  ponto  sobre  o  qual  devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 535 do Código
de  Processo  Civil,  não  sendo  admitida  a  sua  oposição  como
forma de reapreciação dos termos do julgado. EMBARGOS
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DECLARATÓRIOS  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  (TJPR;
EmbDecCv  1398051-3/01;  Londrina;  Décima  Quinta  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Shiroshi  Yendo;  Julg.  16/09/2015;  DJPR
28/09/2015; Pág. 591) 

 “Decididas  as  questões  suscitadas,  não  há  falar  em
violação  do  artigo  535  do  Código  de  Processo  Civil,  à
ausência  de  omissão,  contradição  ou  obscuridade  a  ser
suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não
se destinam ao prequestionamento explícito ou à revisão do
julgado  sob  outros  fundamentos.”  (AgRg  no  AREsp
556.583/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Maria Aparecida Pereira

Santos e outros em face do acórdão de fls.  1600/1612, que rejeitou as preliminares

articuladas em contrarrazões e proveu o presente agravo de instrumento, para tornar sem

efeito  a  decisão  de  primeiro  grau,  que  converteu  em  penhora  o  bloqueio  “on  line”

efetivado  na  conta  bancária  da  Seguradora  Líder  do  Seguro  DPVAT no  valor  de  R$

5.009.079,09 (cinco milhões nove mil e setenta e nove reais e seis centavos). 

Em suas razões (fls.  1624/1635),  alegam os embargantes  a  omissão no

acórdão  quanto  à  intempestividade  do  agravo  de  instrumento,  já  que  a  insurgente

ingressou com pedido de reconsideração  do bloqueio  efetivado,  sendo  este  o  marco

inicial para a interposição do recurso. 

Ademais, argumentam a ocorrência da preclusão, ao fundamento de que a

agravante  havia  ingressado  com  outro  agravo  reclamando  da  constrição,  o  qual  foi

negado seguimento por ausência de peças obrigatórias. 

Aduzem,  também,  o  descumprimento,  pela  Seguradora,  do  art.  526,  do
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Código de Processo Civil. 

No  mais,  ingressam no  mérito  da  celeuma,  asseverando  que  o  dinheiro

penhorado pertence a executada, Federal de Seguros S/A, sendo a Líder DPVAT apenas

a administradora do fundo de investimento. 

Por fim, ressaltam a necessidade de prequestionamento do artigo 47, do

Código de Defesa do Consumidor e arts. 568, 219, 526, 182, 169, §3º, 242 e 473, todos

do CPC. 

Ante o exposto, pugnam pelo acolhimento dos seus declaratórios, para que

sejam sanados os vícios apresentados. 

É o breve relatório.

VOTO

De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o  rol  taxativo  do art.  535 do

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver no

decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo tais requisitos, a sua rejeição é medida

que se impõe.

Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão,

incorrendo esses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste sentido:

“(EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO
NO  ACÓRDÃO  COMBATIDO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO À
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INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART. 535, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO. -
Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se
prestando ao reexame do julgado e inexistindo quaisquer das
hipóteses  justificadoras  do  expediente,  impõe-se  a  sua
rejeição. - Nem mesmo para fins de prequestionamento se pode
desejar repisar os argumentos, os quais restaram repelidos pela
fundamentação  desenvolvida  na  decisão.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01286203320128152001,
4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  FREDERICO
MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 30-07-2015) 

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

Inicialmente,  aduzem  os  embargantes  a  omissão  no  acórdão  quanto  à

intempestividade do agravo de instrumento, ao argumento de que a insurgente ingressou

com  pedido  de  reconsideração  do  bloqueio  efetivado,  devendo  o  prazo  recursal  ser

contado a partir desta data. 

Alegam, ademais, a ocorrência da preclusão, porquanto a agravante já havia

ingressado com outro agravo reclamando da constrição, o qual foi negado seguimento por

ausência de peças obrigatórias. 

Todavia, tais questionamentos já foram devidamente analisados no acórdão

combatido, conforme trecho que adiante segue: 

“DA PRELIMINAR DE PRECLUSÃO

Alega,  ainda,  a  parte  agravada,  em suas contrarrazões,  o  não
conhecimento do agravo em razão da preclusão,  considerando
que,  anteriormente  a  recorrente já  havia  ingressado com outro
recurso, inaceitando o bloqueio de valores, insatisfação que teve
seu  seguimento  negado,  pela  ausência  de  documentos
obrigatórios. 

Todavia,  entendo  que  essa  segunda  decisão  não  encontra-se
vinculada a primeira deliberação, sobretudo pelas consequências
gravosas geradas em razão sua prolação. 

Inicialmente,  o  Juiz  apenas  havia  determinado  o  bloqueio  de
quantias  da  recorrente.  Naquela  oportunidade,  intimou  a  parte
prejudicada para informar sobre o exato montante de quotas de
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fundos de investimentos e provisões de reserva pertencentes à
devedora, Federal de Seguros S/A, bem como o seu valor atual
em caso de liquidação,  para  que houvesse a constrição até  a
quantia da dívida. 

 Entretanto, considerando que a Seguradora Líder não informou o
solicitado, o Magistrado decidiu converter o bloqueio em penhora. 

Registro, portanto, que sobre a apreensão hostilizada, não incidiu
o  instituto  da  preclusão,  inexistindo  óbice  à  sua  análise  nesta
oportunidade,  porquanto  apenas  no  decisum  ora  combatida  o
Julgador de base declinou os motivos que o levaram a realizar a
constrição, ou seja, as razões pelas quais concebe que os valores
em poder da Líder Seguros pertencem integram o patrimônio da
Federal de Seguros.” (fls. 1605/1606)

Ora,  se  não  ocorreu  a  preclusão,  tampouco  há  que  se  falar  em

intempestividade, já que apenas na segunda decisão, a qual converteu o bloqueio em

penhora, foi  que o Magistrado de base declinou os motivos que o levaram a tomar a

medida constritiva (vide o bloqueio de fls. 430 e a decisão de fls. 674/676), contando-se a

partir daí o prazo para que a Seguradora Líder ingressasse com o agravo de instrumento,

situação diversa dos casos apresentados pela parte embargante. 

Frise-se, ainda, que os ora recorrentes não apontaram qualquer contradição

interna no julgado capaz de ensejar reparo na via estreita dos embargos de declaração.

O que se observa é a tentativa de rediscutir questão já decidida no acórdão

recorrido, o que não se admite na via estreita dos aclaratórios.

Registre-se que, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

a única contradição que enseja reparo em sede de embargos é a interna, ou seja, a que

se verifica entre as proposições e conclusões do próprio julgado. Não sendo este o caso

dos autos, os aclaratórios devem ser rejeitados.

Nesse sentido: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÕES  DE
CONTRADIÇÕES NO JULGADO NÃO EVIDENCIADAS. MERO
INCONFORMISMO  DA  PARTE  COM  OS  TERMOS  DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.  1. (...) A única contradição que

Desembargador José Ricardo Porto
 5



Embargos de Declaração nº 2007137-20.2014.815.0000

enseja reparo pela via dos embargos de declaração é a interna,
ou seja, aquela que se verifica entre as proposições e conclusões
do  próprio  julgado  (...).(STJ,  AgRg  no  Ag  995.460/SC,  Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008,
DJ 21.05.2008, p. 1).Hipótese que, contudo, inocorre no caso dos
autos.  2.  Os  embargos  de  declaração  prestam-se  a  sanear
contradição ou obscuridade contida nos termos da decisão ou,
ainda,  para  suprir  omissão  de  ponto  sobre  o  qual  devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal, nos termos do art. 535 do Código
de  Processo  Civil,  não  sendo  admitida  a  sua  oposição  como
forma  de  reapreciação  dos  termos  do  julgado.  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  CONHECIDOS  E  REJEITADOS.  (TJPR;
EmbDecCv  1398051-3/01;  Londrina;  Décima  Quinta  Câmara
Cível;  Rel.  Des.  Shiroshi  Yendo;  Julg.  16/09/2015;  DJPR
28/09/2015; Pág. 591) 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.  1. De acordo com
a norma prevista no art. 535 do código   de   processo civil, somente
são  cabíveis  embargos  de  declaração  nas  hipóteses  de
obscuridade,  contradição  ou  omissão  da  decisão  recorrida.  2.
Embargos  declaratórios  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp
714.248;  Proc.  2015/0116382-4;  RO;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Sérgio Kukina; DJE 30/09/2015) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO
DO  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS.  1.  Os
embargos declaratórios  somente  são  cabíveis  para  modificar  o
julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem
como para sanar possível erro material existente no acórdão. 2. A
embargante,  na  verdade,  não  aponta  nenhuma  omissão,
contradição,  obscuridade  ou  erro  material  nas  razões  dos
embargos de declaração. Busca tão somente a modificação do
decidido  no  acórdão  recorrido,  o  que  é  inviável.  Embargos  de
declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp  710.025;  Proc.
2015/0109421-0;  RJ;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Humberto
Martins; DJE 30/09/2015)

Ademais, com relação ao descumprimento do art. 526, do CPC, esta matéria

também já foi exaustivamente examinada na decisão colegiada recorrida, vejamos: 

“DA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO AO ART. 526 DO CPC

Inicialmente, argumentam os agravados, em contrarrazões, o não
cumprimento  pela  parte  agravante  do  disposto  no  art.  526  do
CPC. 

Segundo o citado dispositivo, o recorrente deverá, no prazo de
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três dias, juntar aos autos do processo principal a cópia do agravo
e  o  comprovante  da  sua  interposição,  sendo  que  sua  a
negligência deve ser suscitada e provada pelo agravado, fato que
importa na inadmissibilidade do recurso. Vejamos a transcrição do
artigo:

 “Art.  526.  O  agravante,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  requererá
juntada, aos autos do processo de cópia da petição do agravo de
instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a
relação dos documentos que instruíram o recurso.(Redação dada
pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995)

Parágrafo  único.  O não  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,
desde  que  argüido  e  provado  pelo  agravado,  importa
inadmissibilidade  do  agravo.  (Incluído  pela  Lei  nº  10.352,  de
26.12.2001)”

A jurisprudência  é  pacífica  no  sentido  de  que  a  alegação  de
inobservância ao art.  526 do CPC deve ser trazida na primeira
oportunidade que o  recorrido  se manifesta  nos autos,  ou seja,
quando das contrarrazões, momento em que deve colacionar a
respectiva prova da sua argumentação. 

Inclusive, o Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu em grau
de recurso repetitivo, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA  CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C,  DO  CPC.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. ART. 526 E § ÚNICO DO CPC.  NECESSIDADE
DE  MANIFESTAÇÃO  DO  AGRAVADO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONHECIMENTO  EX  OFFICIO,  AINDA QUE  NÃO  CITADO  O
AGRAVADO.
1. "O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos
autos do processo de cópia da petição do agravo de instrumento
e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos
documentos  que  instruíram  o  recurso."  (CPC,  art.  526,  caput)
Parágrafo  único.  O não  cumprimento  do  disposto  neste  artigo,
desde  que    arguido  e  provado  pelo  agravado,  importa
inadmissibilidade  do  agravo.  (Incluído  pela  Lei  nº  10.352,  de
26.12.2001)  2.  Destarte,  o  descumprimento  das  providências
enumeradas no caput do art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de
três dias,  somente enseja as  consequências dispostas em seu
parágrafo  único  se  o  agravado  suscitar  a  questão  formal  no
momento processual oportuno, sob pena de preclusão.
3.  Doutrina  clássica  sobre  o  tema leciona  que:  "No  parágrafo,
introduzido  pela  Lei   nº  10.352,  optou-se  por  solução  de
compromisso. A omissão do agravante nem é de todo irrelevante
quanto ao não conhecimento do recurso, nem acarreta, por si só,
esse desenlace.  Criou-se para o agravado o ônus de arguir  e
provar o descumprimento do disposto no art. 526. Conquanto não
o diga o texto expressis verbis, deve entender-se que a arguição
há  de  vir  na  resposta  do  agravado,  pois  essa  é  a  única
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oportunidade que a lei lhe abre para manifestar-se  A prova será
feita, ao menos no comum dos casos, por certidão do cartório ou
da secretaria, que ateste haver o prazo decorrido in albis. Na falta
de arguição e prova por parte do agravado, o tribunal não poderá
negar-se a conhecer do agravo - salvo, é claro, com fundamento
diverso -, ainda que lhe chegue por outro meio a informação de
que o agravante se omitiu. A disposição expressa do parágrafo
afasta a incidência do princípio geral segundo o qual o órgão ad
quem  controla  ex  officio  a  admissibilidade  do  recurso."  (José
Carlos  Barbosa  Moreira,  "Comentários  ao  Código  de  Processo
Civil", vol. 5, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.
511/512)  4.   Consectariamente,  para  que  o  Relator  adote  as
providências do parágrafo único do art. 526 do CPC, qual seja,
não conhecer  do recurso,  resta imprescindível  que o agravado
manifeste-se acerca do descumprimento do comando disposto em
seu  caput,  porquanto  a  matéria  não  é  cognoscível  de  ofício.
(Precedentes: REsp 1091167/RJ, Rel.
Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009,
DJe  20/04/2009;  REsp  834.089/RJ,  Rel.  Ministro   HERMAN
BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  04/09/2008,  DJe
11/03/2009;  AgRg  no  REsp  884.304/DF,  Rel.  Ministro   PAULO
GALLOTTI,  SEXTA  TURMA,  julgado  em  28/08/2008,  DJe
29/09/2008; REsp 1005645/ES, Rel. Ministra  ELIANA CALMON,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  24/06/2008,  DJe  18/08/2008;
REsp  805.553/MG,  Rel.  Ministro   ARNALDO  ESTEVES  LIMA,
QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 05/11/2007;  REsp
328018/RJ Relator Ministro FRANCIULLI NETTO  DJ 29.11.2004)
5. "(...) faz-se indispensável que o descumprimento da norma seja
arguido  e  provado  pelo  agravado,  não  se  admitindo  o
conhecimento  da  matéria  de  ofício,  mesmo  não  tendo  os
agravados procurador constituído nos autos."  (REsp 577655/RJ
Relator  Ministro  CASTRO  FILHO  DJ  22.11.2004)  6.  In  casu,
revela-se  a  necessidade  de  reforma  do  acórdão  recorrido,
porquanto, na ausência de citação do agravado, de molde a arguir
e  comprovar  o  descumprimento  das  providências  exigidas  no
caput do art. 526 do CPC, em consonância com o seu § único, é
vedado ao Juízo, ex officio, negar-se a conhecer do agravo.
7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos
à instância de origem para apreciação do agravo de instrumento
interposto  com  espeque  no  artigo  522,  do  CPC.  Acórdão
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/2008.
(REsp 1008667/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL,
julgado em 18/11/2009, DJe 17/12/2009)

No caso dos autos, inobstante os recorridos terem proclamado o
desrespeito  ao  preceito  jurídico  quando  da  apresentação  das
contrarrazões, fls. 885/894, fato é que apenas provaram as suas
alegações na petição de fls.  986/992,  em momento posterior  e
quando já configurada a preclusão. 

Ademais, ainda que o processo estivesse concluso para o Juiz, o
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que geraria o impedimento para a emissão de certidões, conforme
certificado às fls. 992, tal questão também deveria ter sido trazida
quando  da  apresentação  da  defesa,  o  que  não  aconteceu  na
espécie. 

Ainda  sobre  a  matéria,  acosto  recentes  julgados dos Tribunais
Pátrios:

PRELIMINAR. DESCUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPC. NÃO
COMPROVAÇÃO.  Parágrafo  único  do  referido  dispositivo  legal
que  estabelece  que  cabe  ao  agravado  arguir  e  provar  o
descumprimento do comando contido no caput. Agravada que não
logrou  êxito  em  comprovar  sua  alegação.  Preliminar  afastada.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  CONDENATÓRIA,  EM
FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  IMPUGNAÇÃO.
EFEITO SUSPENSIVO. CABIMENTO PARCIAL. Insurgência em
face  da  decisão  pela  qual  a  impugnação  ao  cumprimento  da
sentença  oposta  pelo  agravante  foi  recebida  sem  efeito
suspensivo. Alegação do agravante de que cumpriu o comando
judicial que ensejou a aplicação da multa diária e de que o valor
atingido  é  excessivo.  Relevância  dos  fundamentos  e  risco  de
dano de difícil  ou incerta reparação,  no tocante à execução da
multa,  que autorizavam a concessão do efeito  suspensivo,  nos
termos  do  art.  475-M  do  CPC.  Suspensão  que  diz  respeito
unicamente  à  execução  do  valor  proveniente  da  multa  diária
aplicada.  Prosseguimento  em  relação  ao  restante.  Agravo
parcialmente provido. (TJSP; AI 2105315-95.2014.8.26.0000; Ac.
7691339;  Marilia;  Décima Segunda Câmara de Direito  Privado;
Rel. Des. Castro Figliolia; Julg. 18/08/2015; DJESP 28/08/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER C/C COMINAÇÃO DE PENA PECUNIÁRIA C/C PEDIDO
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  DESCUMPRIMENTO  DO
ARTIGO 526, CPC/73. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
Nos termos do artigo 526, do CPC/73, incumbe à parte Agravada
arguir e provar a imprevidência da parte Agravante em juntar aos
autos  do  processo  originário  a  cópia  da  petição  de  agravo  de
instrumento.  A prova do descumprimento do mencionado artigo
pode ser auferida por intermédio das informações prestadas pelo
MM. Juiz a quo. V.V. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C  COMINAÇÃO  DE  PENA
PECUNIÁRIA  C/C  COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE
TUTELA.  PRELIMINAR  DE  DESCUMPRIMENTO  DO  ARTIGO
526 DO CPC. REJEITADA. Em sede de Agravo de Instrumento o
julgador  deve  se  ater  ao  exame  da  presença  dos  requisitos
indispensáveis à concessão da medida de urgência pleiteada. O
agravado não comprovou a falta do cumprimento do art. 526 do
CPC, que é condição sine qua non para o não conhecimento do
recurso, trazendo aos autos apenas o ofício apresentado pelo d.
Magistrado  a  quo.  Preliminar  rejeitada.  (TJMG;  AI
1.0016.07.075497-9/001;  Relª  Desª  Heloisa  Combat;  Julg.
16/07/2015; DJEMG 20/07/2015)

Desembargador José Ricardo Porto
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PRELIMINAR
INADMISSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DO ART. 526, CPC.
NÃO  COMPROVAÇÃO.  PRECLUSÃO.  PRELIMINAR
REJEITADA.  MÉRITO.  DOCUMENTOS  JUNTADOS  APÓS  AS
CONTRARRAZÕES.  NÃO  CONHECIMENTO.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  PESSOA  JURÍDICA.  SIMPLES
DECLARAÇÃO  DE  POBREZA.  INSUFICIENTE.  FALTA  DE
PROVAS. INATIVIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 1 - Para que a
sanção de inadmissibilidade do recurso seja aplicada,  cabe ao
agravado arguir  e  provar o descumprimento da regra do artigo
526, caput, pelo agravante. 2 - Todavia, in casu, em que pese ter
arguido,  o  agravado  não  trouxe aos autos  nenhum documento
hábil a comprovar o descumprimento da norma pelo recorrente. 3
-  A  falta  da  comunicação  pelo  agravante,  ou  sua  realização
intempestiva,  deve  ser  noticiada  ao  Relator  pelo  agravado  na
primeira  oportunidade  em  que  se  manifestar  nos  autos.  Do
contrário,  opera-se  preclusão.  Preliminar  rejeitada.  4  -  "A
oportunidade  para  instruir  o  recurso  é  a  de  sua  interposição,
sendo  inviável  considerar  documento  juntado  posteriormente".
(STF - AI-AgR: 594913 SP, Relator: Sepúlveda Pertence, Data de
Julgamento: 24/04/2007, Primeira Turma, Data de Publicação: 17-
05-2007).5 - A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento
de que as pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins
lucrativos,  para  obter  os  benefícios  da  justiça  gratuita,  devem
comprovar  o  estado  de  miserabilidade,  não  bastando  simples
declaração  de  pobreza.  6  -  Amera  situação  de  inatividade  da
pessoa  jurídica  não  prova  a  alegação  de  que  não  possui
condições financeiras de arcar com o custo do processo. (STJ,
AGRG nos EDCL no AG 1043524/RS,  Rel.  Ministro  Luiz  FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010).7 -
Não resta demonstrada de forma inequívoca a plausibilidade do
direito  invocado.  8  -  Recurso  improvido.  (TJES;  AI  0012326-
58.2014.8.08.0048;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jaime
Ferreira Abreu; Julg. 01/09/2014; DJES 12/09/2014) 

Essa Corte acompanha esse raciocínio:

PRELIMINAR.  Comunicação  da  interposição  do  recurso  de
agravo  de  instrumento.  Inteligência  do  art.  526  do  código  de
processo  civil.  Obrigação  do  agravante  sob  pena  de  não
conhecimento do recurso. Dever da parte agravada de suscitar e
provar  essa  hipótese  de  inadmissibilidade  recursal  por
oportunidade  do  oferecimento  de  sua  resposta.  Situação  não
verificada  nos  autos.  Preclusão  temporal.  Rejeição.  A
jurisprudência  majoritária  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
posiciona-se no sentido  de que o  tribunal  de justiça  não pode
conhecer de ofício de eventual ofensa ao art. 526 do código de
processo  civil.  Em  razão  disso,  compete  à  parte  agravada
comprovar essa hipótese de inadmissibilidade recursal, dentro do
prazo que lhe compete para o oferecimento das contrarrazões,
sob pena de preclusão temporal.  Agravo de instrumento.  Ação
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cautelar. Pensão por morte. Litígio entre a ex-cônjuge e a possível
ex-companheira. Discussão acerca da caracterização ou não de
união estável.  Bloqueio de valores previdenciários. Ausência de
justificativa plausível para manter indisponível a parte referente à
ex-cônjuge.  Provimento  parcial.  A  pensão  por  morte  é  um
benefício previdenciário concedido aos dependentes do segurado
que falecer, aposentado ou não. Esse benefício tem o objetivo de
assegurar a subsistência do dependente que ficou desfalcado do
amparo que recebia do de cujus. Deste modo, eventual bloqueio
desses  valores  deve  ficar  restrito  à  parcela  que  se  mostra
controversa judicialmente. O bloqueio de valores decorrentes de
pensão por  morte  deve ficar  restrito  ao âmbito  da controvérsia
apresentada  em  juízo.  Logo,  em  virtude  de  sua  natureza
alimentar, não se mostra razoável tornar indisponível a parcela do
benefício que se apresenta como incontroversa nos autos. (TJPB;
AG 200.2009.044.560-8/001; João Pessoa; Rel. Juiz Conv. Miguel
de Britto Lyra Filho; DJPB 23/04/2010; Pág. 7) 

Rejeito, pois, a prefacial.” (fls. 1603/1605 verso)

Quanto ao demais argumentos, percebe-se que a parte recorrente ingressa

no mérito da celeuma, o que não se pode admitir, já que os embargos não se prestam ao

rejulgamento  da  matéria.  O  que  se  percebe,  na  verdade,  é  que  os  embargantes

encontram-se insatisfeitos com um julgamento que lhes foi desfavorável. 

Posto isso,  deve-se concluir  pela impropriedade dos argumentos trazidos

pela parte insurgente, por não haver pontos omissos, contraditórios ou obscuros a serem

corrigidos no decisum impugnado.

Ademais, é importante frisar que “o juiz não está obrigado a responder todas

as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão,  nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por  elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos.”.1

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA  DETERMINADA  PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO  GRAU.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  EM  SUA

1(RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535)
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INTEGRALIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. - É de se
rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a matéria
julgada ou quando inexiste qualquer eiva de omissão, obscuridade
ou contradição porventura apontada. - "O juiz não está obrigado a
responder  todas  as  alegações  das  partes,  quando  já  tenha
encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga
a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a
responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos."  (RJT  JSP
115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art.
535).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013294620128150321,  1ª  Câmara  cível,  Relator  Des.  José
Ricardo Porto , j. Em 28-08-2014)

PROCESSUAL  CIVIL  -  Embargos  de  declaração  Caráter
modificativo Ausência de obscuridade, contradição ou omissão no
corpo do aresto  vergastado  -e  discussão  da  matéria  objeto  do
jülgamento  -  Inadmissibilidade  -  Rejeição.  ¿-  Os  embargos
declaratórios têm por escopo solicitar do julgador que esclareça
obscuridade,  elimine  contradições  ou  supra  omissões,  acaso
existentes  na  decisão,  e  não  para  adequar  a  sentença  ou  o
acórdão ao entendimento do embargante. - A pretensão de novo
julgamento não pode ser objeto de análise em sede de embargos
de  declaração,  visto  que  este  serve  unicamente  para  clarear,
eliminar contradições, dúvidas e omissões existentes no julgado.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
0041329732004815200,  2ª  Câmara cível,  Relator  des  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos , j. em 08-08-2014) 

Outrossim, quanto ao prequestionamento explícito para fins de interposição

de futuros recursos no âmbito do STJ e/ou STF, segundo entendimento jurisprudencial, é

desnecessário, pois basta que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido objeto de

manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja essencial o pronunciamento específico

sobre os dispositivos legais correspondentes. Vejamos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO AO ART.
535  DO  CPC.  NEGATIVA DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
AUSÊNCIA.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  282  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  ALEGADA
NULIDADE  DO  TÍTULO  EXECUTIVO.  CDA.  REQUISITOS  DE
VALIDADE.  REVISÃO,  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DESCABIMENTO.  SÚMULA  7/STJ.   AGRAVO  REGIMENTAL
IMPROVIDO. I. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do
CPC, pois os Embargos de Declaração têm como objetivo sanar
eventual  obscuridade,  contradição  ou  omissão  na  decisão
recorrida. Não há omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal
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de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, sobre a questão
posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para
embasar a decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a
rebater,  um  a  um,  os  argumentos  trazidos  pela  parte.  Nesse
sentido:  STJ,  REsp  739.711/MG,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,
PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/12/2006. Além disso,  "decididas
as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo
535  do  Código de  Processo  Civil,  à  ausência  de  omissão,
contradição  ou  obscuridade a  ser  suprida  ou dirimida,  eis
que  os  embargos  de  declaração  não  se  destinam  ao
prequestionamento  explícito  ou  à  revisão  do  julgado  sob
outros  fundamentos. Precedentes"  (STJ,  AgRg  no  REsp
1.235.316/RS,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/05/2011). (...).  (AgRg no AREsp
556.583/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 01/07/2015)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. PENSÃO POR MORTE. LEI ESTADUAL N.º
7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1266387/PE, Rel. Ministra
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010).

Com essas considerações, REJEITO os embargos declaratórios.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Be-
zerra Cavalcanti e o Exmo. Sr. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz convocado em substi-
tuição a Exmª. desª. Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira), convocado para compor
o quorum em virtude da suspeição do Exmo. Desembargador Leandro dos Santos. 

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR    
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